
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
'ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 	' 

PRQ3]FÔ IxE L 1 N Ç? 	- 	 - 

Autoriza o PODER EXECUTIVO a 
proceder a regulamentação do 
TRANSPORTE COMPLEMENTAR DE 
PASSAGEIROS, no âmbito do 
Município de ' São Pedro da 
Aldeia. 

A CANARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

1?. IE 3 O L '11 F 

Art. 12 - Fica o CHEFE DO PODER EXECUTIVO autorizado a 
regulamentar atreve-- de i o Transporte Co*np1enentar de 
Passageiros, no âmbito do Iiuncc ipio de Sdo Pedro da Aldeia. 

Art. 22 	- Após ser sirieioriade a presente IE.TES o Poder 
Executivo deverá. Pn-iceder é. Licitação ios se i'c objeta do art. 12 
desta Lei,. no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 32, - Esta LI entrará em vigor na . data de sua 
publicação, ficando revogadas as di spoziç'ftes em oontrário. 

São Pedro da Aldeia, de agosto. de 2000 
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